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TC-010164.989.24-6 
Municipal 

 

DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
 

DATA DA SESSÃO – 05-06-2024 

 

Pelo voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Relator, 
Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e dos 
Auditores Substitutos de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis e 
Márcio Martins de Camargo, preliminarmente o E. Plenário conheceu dos 
Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 
Relator, inserido aos autos, rejeitou-os, mantendo integralmente a decisão 
recorrida. 
 

PRESIDENTE – CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS "AD HOC" 
JOÃO PAULO GIORDANO FONTES 
 

➢ Nota de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela 
SDG-1. 

➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação do acórdão. 

• publicação do acórdão. 
➢ Ao arquivo. 
 

 

SDG-1, em 07 de junho de 2024 
 

GERMANO FRAGA LIMA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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